
LLE 1 n9 1.869. de 13 de maio de 1.985. 

AUTRRIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
A CELEBRAR CONVENIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS E DO 
MEIO AMBIENTE E COM INTERVENIENCIA DA COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. OB 
JETIVANDO A AMPLIAÇÃO E MELHORIA DE REDES COLE= 
TORAS DE ESGOTO SANITÃRIO E DA REDE DE DSSTRI
BUIÇÃO DE ÃGUA. E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA. Prefeito Municipal de Taquar1tinga. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Huntcipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei: -

ARTIGO 19 - Fica o Poder Executivo deste MunicC 
pio autorizado a celebrar com o Governo do Estado de São Paulo, através = 

da Secretaria de Obras e do Meio Ambiente e com interveniência da Compa
nhia de Saneamento Bãsico do Estado de São Paulo - SABESP, Convênio para 
ampliação e melhoria dos serviços de abastecimento de-agua e serviços de 
esgotos sanitãrios neste Municlpio, em que o Governo do Estado de Sijo Pau 
lo participarã com a importância de CRS 30.000.000 (trinta milhões de crü 
zeiros). cabendo ã Prefeitura do Município de Taquaritinga participar com 

-

1dent1co valor. 

ARTIGO 29 - A Prefeitura executarã diretamente 
ou através de terceiros as referidas obras sempre com a assistência tecni 

c a da SABESP. nas condições estipuladas no Convênio lavrado. 
-

- - -

ARTIGO 39 - Pela execuçao da assistencia tecni-
ca e assessoramentoi a SABESP rece5erã 3.ss (três e meio por cento) do 
valor total do Convenio. isto é CRS 2.100.000 (dois milhões e cem mil cru 

- - -

zeiros) que a Prefeitura �agara parceladamente. na mesMa proporçao em que 
se derem as liberações. 

ARTIGO 49 - As despesas decorrentes com a parti 
ci pação do Muni ci'pi o na execuçao da presente Lei, correrão por conta de 
verbas prõprias do orçamento vigente, suplement��as se necessãrias. 

ARTIGO 59 - Esta Lei entrarã em vigor na data -
de saa publicação, revogadas as d}:iposições em contrario. 

' 
' 

'llBEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIJ; NGA, , l 3 de ai o de 1 • 9 85 • 

DAIL NES DA SILVA 
efeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

VERA LOCI GlBERTONI BOSCHINI 
-Secret ria Municipal-


